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DECRETO N°. 097/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 028/2024.

no uso de suasO Prefeito Municipal de Iporã-PR,

atribuições legais,

RESOLVE:

Ârt. r. Fica homologado o julgamento proferido pela

Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n® 028/2024,
objetivmido a Contratação de empresa para serviços de manutenção em gerador de energia, que tem
por finalidade a manutenção elétiáca, inspeção, testes e elaboração de laudos técnicos semanais
referente ao Gerador do Hospital e Maternidade Municipal Cyro Silveira do Mmhcípio de Iporã-PR.
Tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido

processo:

Valor Total RSFORNECEDOR
A SOARES DE LIMA - MOTORES R$55.680,00

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em conti-ário.

Iporã/PR, 21 de Junlio de 2024.

SERtíiO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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semanais referente ao Gerador do Hospital e Maternidade Municipal

Cyro Silveira do Município de Iporâ-PR. Tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos lermos da ata anexada
no referido processo:

fundamental para a manutenção e conservação da infraestrutura
urbana, garantindo a mobilidade e o desenvolvimento da região. Dessa
forma, a contratação se justifica pela importância e relevância do
objeto para a população e para o bom funcionamento da cidade.
Tendo assim, sido declarada vencedora a empresa abaixo

especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
ValorToMl RSFORNECEDOR
RSSS.680.00A SOARES DE LIMA - MOTORES

Valor Total RSFORNECEDOR

Art. 2“. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

R$1.147.000,00LONGUINl INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTAÇÕES LTDA

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário. Iporâ/PR, 21 de Junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-PR, 21 de Junho de 2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F6041CD4

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F7DD5FB2 GOVERNO MUNICIPAL ■ GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N®. 098/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“. 096/2024 HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS.
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO N® 029/2024,HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PF.LA PREGQFIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÀO
ELETRÔNICO N° 027/2024.

O Prefeito Municipal de Iporâ-PR, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:O Prefeito Municipal de Iporâ-PR, no uso de suas atribuições

legais,
Art. I®. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
029/2024, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento
de playgrounds devidamente instalados, uma vez que os mesmos
serão destinados para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos ofertados pelo CRAS do município de Iporã-PR, tendo sido
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata
anexada no referido processo:

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
027/2024, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento
de refeição self-service, tendo como finalidade atender as
necessidades dos ftmeionários que estiverem a serviço na cidade de
Umuarama-PR, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo

especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Valor Total RSFORNECEDOR
RS17.000.00DISNEY PLAY BRINQUEDOS LTDA

Valor TolaI RSFORNECEDOR

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

R$48 7S0.00EDTTH PEREIRA RESTAURANTE - ME

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário. Iporã/PR, 21 de Junho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã/PR, 21 de Junho de 2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5E80802E

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:969B88Al GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA N® 004/2024.

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na

execução do objeto do Edital de Concorrência n® 004/2024, que após a
análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as

seguintes proponentes:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 097/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PF.LA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÀO
ELETRÔNICO N° 028/2024.

VALOR RS
O Prefeito Municipal de Iporâ-PR, no uso de suas atribuições

legais,

EMPRESAN°
LONGUINl INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAVIMENTAÇÕES LTDA. inscrita no
CNPJ sob n*. 03.716.753/0001-96

R$1.147.000,00

RESOLVE:
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 {cinco) dias úteis
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao

respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que
sinta prejudicada, para interposição de recurso.

se
Art, 1®, Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n®
028/2024, objetivando a Contratação de empresa para serviços de
manutenção em gerador de energia, que tem por finalidade a
manutenção elétrica, inspeção, testes e elaboração de laudos técnicos
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